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PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S/A

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009

EXCLUSOES. LIQUIDACAO DE MULTA, JUROS E ENCARGOS LEGAIS.
UTILIZACAO DE PREJUIZOS FISCAIS E BASE DE CALCULO NEGATIVA.
Todas as exclusdes que o contribuinte tem direito de fazer, na apuragdo da
base de célculo do IRPJ e da CSLL devem estar expressamente previstas na
legislagdo de regéncia. Inexistindo legislacdo que permita a exclusdo das
receitas oriundas da utilizacao de prejuizos fiscais e base de calculo negativa
da CSLL proprios na liquidacao de multas, juros e encargos legais, com base
na Lei 11.941/09, deve se manter a exigéncia fiscal.

AUTOS REFLEXOS. CSLL.

A decisao referente as infragdes do IRPJ aplica-se as demais tributagdes, no
que couber.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento ao Recurso de Oficio para restabelecer a exigéncia fiscal, bem como determinar o
retorno dos autos ao Orgdo julgador de primeira instdncia para que seja prolatada decisdo
complementar com analise das demais razoes de defesa apresentadas na impugnagdo e ndo
analisadas no acordao recorrido.

(assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente.



  15983.720057/2014-93  1402-002.452 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 11/04/2017 IRPJ - EXCLUSÕES FAZENDA NACIONAL PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S/A Recurso de Ofício Provido Crédito Tributário Mantido CARF Demetrius NIchele Macei  2.0.4 14020024522017CARF1402ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2009
 EXCLUSÕES. LIQUIDAÇÃO DE MULTA, JUROS E ENCARGOS LEGAIS. UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. Todas as exclusões que o contribuinte tem direito de fazer, na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL devem estar expressamente previstas na legislação de regência. Inexistindo legislação que permita a exclusão das receitas oriundas da utilização de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL próprios na liquidação de multas, juros e encargos legais, com base na Lei 11.941/09, deve se manter a exigência fiscal.
 AUTOS REFLEXOS. CSLL.
 A decisão referente às infrações do IRPJ aplica-se às demais tributações, no que couber.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao Recurso de Ofício para restabelecer a exigência fiscal, bem como determinar o retorno dos autos ao órgão julgador de primeira instância para que seja prolatada decisão complementar com análise das demais razões de defesa apresentadas na impugnação e não analisadas no acórdão recorrido.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Demetrius Nichele Macei - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Leonardo de Andrade Couto (Presidente), Demetrius Nichele Macei, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Luiz Augusto de Souza Gonçalves e Fernando Brasil de Oliveira Pinto. Ausente justificadamente o Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira.
 
  Adoto, em sua integralidade, o relatório do Acórdão de Impugnação nº 12-76.610, proferido pela 3ª Turma da DRJ/RJ1, com as devidas atualizações:.
Trata-se de auto de infração para exigência de tributo(s) e dos respectivos acréscimos legais (multa de ofício e juros de mora), referente ao(s) ano(s)-calendário 2009, relacionado(s) no quadro 1.
Quadro 1: Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo (valores em R$)
Tributo
principal
juros
multa
total

IRPJ
2.561.506,07
1.005.391,13
1.921.129,55
5.488.026,75

CSLL
928.982,28
364.625,54
696.736,71
1.990.344,53


Total
7.478.371,28

Em relação ao(s) ano(s)-calendário sob exame, o interessado apresentou Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, onde se observa a opção pelo Lucro Real anual como forma de tributação do IRPJ e da CSLL.
No curso do procedimento fiscal, que se iniciou em 13/02/2012, a autoridade lançadora, conforme relatado no Termo de Verificação Fiscal e na descrição dos fatos do auto de infração, onde se encontra descrito o enquadramento legal, apurou a(s) seguinte(s) infração(ões):


4Do Termo de Verificação Fiscal emitido pela autoridade lançadora, podemos extrair, em essência, as seguintes informações relacionadas à(s) infração(ões):








5Cientificado do auto de infração, em 29/04/2014, o interessado apresentou impugnação em 28/05/2014, onde alega, em síntese, que:
6- a autoridade lançadora glosou R$ 41.267.810,04 do total de R$ 61.686.499,27 utilizado como recuperação de juros e multa da Lei n° 11.941, de 2009, isto é, entendeu que deveria ter sido usado apenas R$ 20.418.689,23;
7- houve erro na recomposição da base de cálculo, pois mesmo considerando apenas o valor de R$ 20.418.689,23, ainda assim não haveria resultado positivo no exercício, conforme demonstrativos anexos (fls. 399/401);
8- os prejuízos acumulados do interessado, devidamente informados na DIPJ/2010 (ficha 37-A - Passivo - Balanço Patrimonial), são elevadíssimos e superam em muito o lucro real apontado pela autoridade lançadora. No ano-calendário de 2008, o interessado acumulava prejuízo de R$ 318.251.676,59;
9- "com a 'recuperação' autorizada pela Lei n° 11.941/2009, relativa a liquidação de valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício e juros moratórios em seu prejuízo fiscal, a Prodesan procedeu ao lançamento contábil dessa 'recuperação', permanecendo ainda com o prejuízo acumulado no ano de 2009, no valor de R$ 272.006.123,54.";
10- se o prejuízo acumulado de 2009 é de R$ 272.006.123,54, não existe lucro real possível para apuração de crédito tributário sobre lucro ou imposto sobre a renda;
11- a autoridade lançadora utilizou o limite de 30% de compensação de prejuízo acumulado (artigos 42 e 58 da Lei n° 8.981, de 1995), o qual não se aplica para fins de utilização de pagamento e parcelamento de débitos inscritos na PGFN nos termos do art. 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6, de 22.07.2009, Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de 10.03.2009 e artigos 1 a 13 da Lei n° 11.941, de 27.05.2009;
12- assim, é possível proceder a compensação total dos prejuízos, sem limite, para a apuração do resultado do exercício;
13- se a autoridade lançadora não aplicasse o limite de 30%, conforme dispõe a mencionada portaria, não haveria apuração de lucro real, que ensejou os lançamentos dos créditos tributários, razão por que as autuações são improcedentes;
14- "O Refis da Crise, gerou benefícios às empresas devedoras, no sentido de diminuir os valores de multas e juros e o total desses descontos, poderiam ser lançados como recuperação para abatimento em seu prejuízo acumulado";
15- "Não houve nenhuma entrada de dinheiro a favor do contribuinte, que gerasse lucro real, mas tão somente de acerto contábil em seu prejuízo financeiro, escrituração apenas";
16- se não existisse prejuízo acumulado nada haveria a liquidar com a recuperação do Refis da Crise;
17- o regime de lucro real não comporta presunção.
18O interessado acosta aos autos documentação trazida com a impugnação e encerra requerendo o provimento de seu recurso, bem como a juntada de documentos fiscais oportunamente, a fim de instruir os autos.
19Nesta Turma, foram juntadas consultas feitas nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil.
20A localização nos autos das peças citadas neste relatório está identificada no quadro 2.
Quadro 2: índice das principais peças do processo citadas no relatório

Passo, agora, a complementar o presente relatório.
A impugnação da recorrente foi julgada procedente e o crédito tributário foi exonerado. Veja-se a ementa do acórdão combatido:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2009
EXCLUSÕES. PARCELAMENTO. LEI N° 11.941/2009. LIQUIDAÇÃO DE MULTA E JUROS. UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS PRÓPRIOS.
A contrapartida dos valores decorrentes da liquidação, com utilização de prejuízo fiscal próprio, de multa e juros de débitos incluídos no parcelamento da Lei n° 11.941/09, não integra a base de cálculo do IRPJ.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL.
Aplica-se ao lançamento reflexo o mesmo tratamento dispensado ao lançamento matriz, em razão da relação de causa e efeito que os vincula.

Impugnação Procedente

Crédito Tributário Exonerado

À vista da exoneração integral do crédito tributário, há apenas recurso de ofício dirigido a este Conselho, sem contrarrazões pela Fazenda Nacional. 
É o relatório.

 Conselheiro Demetrius Nichele Macei - Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual, dele conheço. 
Em síntese, a questão de mérito cinge-se em saber se os valores de juros e de multa, incidentes sobre os débitos parcelados pelo contribuinte, que foram liquidados por meio da utilização de prejuízos fiscais próprios, devem ou não ser excluídos da base de cálculo do IRPJ e CSLL, como concluiu a DRJ, razão da existência apenas de recurso de ofício.

Da inexistência de legislação autorizando a exclusão da parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal liquidados com prejuízos fiscais da base de cálculo do IRPJ e CSLL

O contribuinte, por ocasião da edição da Lei nº 11.941/2009, optou pela adesão ao parcelamento instituído pela mesma lei.

Conforme constatou a autoridade lançadora, o contribuinte utilizou as reduções previstas no art. 1º, § 3º, V e art. 3º, § 2º, IV, ambos da Lei 11.941/09, para reduzir multa, juros de mora e encargo legal incidentes sobre débitos pagos ou parcelados.

Da mesma forma, liquidou valores correspondentes à multa e aos juros de mora incidentes sobre os débitos pagos ou parcelados, nas condições dispostas (art. 1º, § 7º), mediante utilização de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL próprios.

Assim, nos termos do parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 11.941/09, a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal, realizada pelo contribuinte, não é computada na apuração da base de cálculo do IRPJ e CSLL, fato observado pela fiscalização, no momento da autuação.

Art. 4º (...)
Parágrafo único. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei. (grifei)


O caso controvertido, contudo, cinge-se aos valores liquidados, a título de multas, juros e encargo legal, pelo contribuinte com prejuízos fiscais e bases negativa da CSLL próprios, conforme permitido na Lei nº 11.941/09.

A 3ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro, ao analisar a questão, partiu de premissa correta, qual seja, �a redução de dívidas tributárias possui a natureza de perdão/remissão de dívida e, assim, configura receita para a pessoa jurídica devedora, dando origem ao fato gerador do imposto de renda (art. 43, II, e § 1º, do CTN), pois se está diante de um acréscimo patrimonial � resultante da diminuição de um passivo�.

Por outro lado, prossegue a 3ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro, �a liquidação de juros e de multa por meio da utilização de prejuízos fiscais não corresponde a perdão de dívida. (...) há um sacrifício patrimonial que consiste na redução do saldo de prejuízo fiscal acumulado�, para concluir que �esse prejuízo poderia ser utilizado em períodos subsequentes para reduzir a apuração do lucro real por meio de compensação e, consequentemente, para também reduzir o montante devido do tributo. Essa redução não se caracteriza como receita tributária.� (sublinhei)

Apresentando, por fim, comparativo com a redução da base de cálculo do IRPJ e CSLL, em relação a prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL de períodos anteriores, mesmo limitado a 30%, concluiu a 3ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro que, se não há adição da utilização dos prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL neste caso, também não teria razão para tanto quando o contribuinte utilizou, os mesmos prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL próprios para a liquidação de tributos com base no permissivo da Lei 11.941/09, exonerando o contribuinte dos créditos tributários constituídos pela fiscalização.

Este Colegiado, contudo, tem posição em sentido diverso do voto vencedor da decisão recorrida, de lavra do i. Conselheiro Frederico Alencar, como se observa do Acórdão 1402-002.149, de 05 de abril de 2016:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2009
FALTA DE ADIÇÃO AO LUCRO LÍQUIDO. RECEITAS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS DA CSLL PARA LIQUIDAÇÃO DE MULTAS E JUROS.
São tributáveis as receitas correspondentes a liquidação de multas e juros com a utilização de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL, benefício fiscal concedido no âmbito do parcelamento especial instituído pela Lei nº 11.941, de 2009.

Nessa esteira, adoto os fundamentos do voto proferido como razão de decidir neste caso.

�Ora, a utilização de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL para liquidação de multas e juros acarreta redução de um passivo da fiscalizada, resultando, então, em aumento do seu patrimônio. Tratar-se-ia, portanto, de receita, como reconhece o Conselho Federal de Contabilidade, o qual, por meio da Resolução CFC nº 1.121/08 e da Resolução CFC nº 1.374/11, dispõe que a diminuição de um passivo que resultar em aumento do patrimônio é uma receita.

Além disso, esse valor adicionado ao patrimônio líquido ficará à disposição da assembleia e/ou sócios e poderá ser distribuído a título de distribuição de lucros a qualquer momento. Sendo receitas, tais valores integram o lucro líquido do período de apuração em que foram reconhecidas e, consequentemente, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Na legislação não existe qualquer autorização legal para sua exclusão do lucro líquido, através do LALUR. Ciente de que tal benefício constitui receita, a contribuinte reconheceu contabilmente parte do ganho em 30/11/2009, com contrapartida a crédito de conta de resultado. Depois excluiu tais receitas do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.�


Todas as exclusões que o contribuinte tem direito de fazer, na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL devem estar expressamente previstas na legislação de regência. No caso, por inexistir legislação que autorize a exclusão formalizada pelo contribuinte das receitas oriundas da utilização de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL próprios na liquidação de multas, juros e encargos legais, com base na Lei 11.941/09, merece reforma a decisão recorrida, restabelecendo-se a exigência fiscal nos moldes constituídos nos autos de infração recorridos.

Ressalta-se, por fim, que as demais razões de defesa apresentadas na impugnação não foram objeto de análise pelo acórdão recorrido, uma vez que aquela decisão exonerava a exigência in totum. Deve-se, para evitar supressão de instância, retornar os autos para decisão complementar, analisando tais pontos.

Por todo o exposto, dou provimento ao Recurso de Ofício, restabelecendo a exigência fiscal, bem como determinando o retorno dos autos ao órgão julgador de primeira instância para que seja prolatada decisão complementar em análise das demais razões de defesa apresentadas na impugnação e não analisadas no acórdão recorrido.
É o voto.
(assinado digitalmente)
Demetrius Nichele Macei

 
 




(assinado digitalmente)

Demetrius Nichele Macei - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Leonardo de Andrade
Couto (Presidente), Demetrius Nichele Macei, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Caio Cesar
Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Luiz Augusto de Souza Gongalves e Fernando Brasil
de Oliveira Pinto. Ausente justificadamente o Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira.
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Relatorio

Adoto, em sua integralidade, o relatorio do Acérdao de Impugnagdo n° 12-76.610,
proferido pela 3* Turma da DRJ/RJ1, com as devidas atualizacdes:.

Trata-se de auto de infracdo para exigéncia de tributo(s) e dos respectivos
acréscimos legais (multa de oficio e juros de mora), referente ao(s) ano(s)-calendario 2009,

relacionado(s) no quadro 1.

Quadro 1: Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributario do Processo (valores

em R$)
Tributo principal juros multa total
IRPJ 2.561.506,07 [1.005.391,13 |1.921.129,55 |5.488.026,75
CSLL 928.982,28  [364.625,54 1696.736,71  [1.990.344,53
Total 7.478.371,28

Em relag@o ao(s) ano(s)-calendario sob exame, o interessado apresentou Declaragio
de Informagdes Economico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, onde se observa a op¢ao pelo Lucro Real
anual como forma de tributacdo do IRPJ e da CSLL.

No curso do procedimento fiscal, que se iniciou em 13/02/2012, a autoridade
langadora, conforme relatado no Termo de Verificagdo Fiscal e na descrigdo dos fatos do auto de
infragdo, onde se encontra descrito o enquadramento legal, apurou a(s) seguinte(s) infracao(des):

0001 E EXCLUS "L‘“’COMI’LNSACQE:& NAO Ak TORIZAD&S NA AP'J?ACAO DO LUCI \O REAL
- F'XC‘LU‘\([*SFNDTVIDQS ;

Valor c,x(,imdo mdud.. mente do LUC'O Lqu:do do pnrlodo na jeiermmagao do Luc.ro Real, conforme relatosio
fiscal em mexo ! ' i . ) t .y . :

Fato G-erador g ' ‘ Valor Apurado (RS) CoT ] Multa.(%}

31200y 1o T4 St 4126781004 0 75.00

Enq Jadm!ronto Legdl
Fatcs geradores ocorridos: entre 01/01) 2')[!9 e 3l/ 1?f?')0q
arl; 3° da Lei n°0. 249/95. © _j )
. Ars. 247 e 250'do RIR/99 ‘ '

4 Do Termo de Verifica¢do Fiscal emitido pela autoridade langadora, podemos extrair, em
esséncia, as seguintes informacdes relacionadas a(s) infragao(des):



DF CARF MF FI. 515

. .v'- SOBRE O ]'ERMO DE CONSTA'i'Ang E iN'raMAng i=|$cAL 01. . -

- ’ . % . O
.. .

7 B. No proposnto de produzurmos melhores esclarecumentus acerca dos reflexos da consolldagao da
adesao ao parcelamento na forma da Lei 11. 941.‘2009 demos CIéncla ao fuscallzado através do TERMO DE
CONSTATAQAO E INTIMAQAO FISCAL 01 (cnencna em 26/03/2014, conforme AR), que da mterpretag:ao a ser
‘dada a0 art. 19, °§ 7° daquele texto Iegal decorre glosa de parcela do valor Iang:ado alinha 3.3. - F:‘ecup De
Juros 8 Multa Lei 11, 941/2009 61. 686.499,27 lancado como exclusdo da base de calculo do Iucro real
em decorréncla de cnmpensacio de prejulzos ﬂscals de anos anteriores, conforme transcrr(;ao (colagem do

termosupra) P . TR o e Nt e

SO §dar_ts_'A Recupeﬁgclo OF JUROS E MULTAS; LEI 11.04172000 -

o1 Os valores das exelusb.s do Iucro quuldo npurldo no .xermclo da 2008 hpihcados no ar1 1'

o § 3° item V (débitos que néo loram objeto de paroelamento} e ar 3° §2° u.em . (repafcelamentu de

. débitos), oontablhzados na conta de receitas financeiras 57879 - RECUPERACAO DEJ.C.M+ MULTAS

z _lendo como contrapamda Contas do passivo 200094, 200139, 200092, 200095 200093 PARC. 11941,

. deoorre dos valores wnfessados'oonforme documento Extraro da D.’wda Modahdades ‘da Le; n°
1194172009, na’ forma “do DEuOHsrRAﬂvo DAS Excwso.'ss DA BASE . DE . ca:.cu:.o -
PARJIGRAFQ UNICO DO_ARTIGO 4° DA LEI 11.941, totalizando RS 20.418.689,23. . :

2.0s valures liquidados com a utilizagso de pre]uizo fiscal, c:onforme art. 1%, § 7° e 8°, contablllzados

‘na conta 5?8?9 - RECUPERAQAO DE J.CM. + MULTAS que tem como, contraparllda 200139 -
CREDJ'TOS J‘RPJ remetém’ & unnzaqao de SALDO DE PREJUIZO COMPENSAVEL na l’orma renerads
‘em DEMONSTR/ TV DE COMPENSACAO DE PREJU.“ZOS F.\‘SCA!S (SAPL!) nao compondcl ponanto +

“"as exclusore - p ] aa,.,uraq.au dolucro real do penoﬁo S SO gy - N
i
_ “4, Nesse ;ontexto, da excluséo demonstrada a pagnna 035 do Livro de Apuragdo do Lucro Rea! rtern
" 3.2 - Hecup. de Juros demra Lei 11. 941 sera consnderada apanas o montante deoorrenle do exposlo

no'itein 1 supra, sendoadnferengaobjelodeglosa SN TR R e s e :

—_ e

| VALOR LANGADO — EXCLUSOES -VALORAUTqmzAbQ_'coNF. LEI11.941) | ©  GLOSA

'RS6168649927 | . - - ..\ RS20.41868923 '| RS4126781004
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DEMONSTRATVO DAS EXCLUSOES DA BASE DF CALCULO: PARAGRAFO UNICO DO A‘W?WGQ 4% DA LEI 11.04%12009
; ' i \ ‘ '

’ - - DEBITOS QUE NAD FORAM OBJETQ NE PARCFI AMENTOS ANTERIORES ; d
* DISCRINMINAGAC DOS DERITOS R WALOR TOTAL ’ VALOR DAS EXCLUSOES: ART. 1°, § 3, ITEM v DA LEI 11.341/2009
. CONSOUAD0S : SEMREDUGAD - MULTAS JURDS | - ENGARGOS TOTAL
Recibo: 88947989749146780881 e EREVIPGPN] .~ 41233 34001, FETT Y=Y 22 I T FABEMSY
Rec'bo . 88947939749146730871 - I;tl.w HPGFN 34532 041 0C + o+ 244228049 5397 142 %2 i 's;:su._'asf S0 16927 811 .31
‘ Recibo' 889479897491‘6750821 : DEVAINRFA 1 200,488, 77 284 803 99! 8910842 ‘mi n . 373512414 -
' T SREVIRFE 501402431 145949 - - 787 35045) 0,00 a2
. ) I 1| S 1|
Reclbo 88947989749146780831 — - et }
SUBTOTAL - eag2arar| @637 AR 7 v4922027.27) 27 £51 934 61

PARC AL JURDS E MULTA
PARCIAL ENCARGOS

“" DEBITOS OBJETO DE PARCELAMENTOS ANTERIORES

DISCRIMINATAG DOS DEBITOS \ VALOR TOTAL | VALORDAS EXCLUSOESI AR ¥ 2. ITEMIVDALEI 119412009

. CONSOLDADOS L SEMREDUCAO 08 ENCARGOS TOTAL
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5 Cientificado do auto de infragdo, em 29/04/2014, o interessado apresentou impugnagdo em

28/05/2014, onde alega, em sintese, que:

6 - a autoridade langadora glosou R$ 41.267.810,04 do total de R$ 61.686.499,27 utilizado como
recuperagdo de juros e multa da Lei n°® 11.941, de 2009, isto é, entendeu que deveria ter sido usado
apenas R$ 20.418.689,23;

7 - houve erro na recomposi¢ao da base de calculo, pois mesmo considerando apenas o valor de
RS 20.418.689,23, ainda assim ndo haveria resultado positivo no exercicio, conforme demonstrativos
anexos (fls. 399/401);

8 - os prejuizos acumulados do interessado, devidamente informados na DIPJ/2010 (ficha 37-A -
Passivo - Balango Patrimonial), sdo elevadissimos e superam em muito o lucro real apontado pela
autoridade langadora. No ano-calendario de 2008, o interessado acumulava prejuizo de R$
318.251.676,59;

9 - "com a 'recuperacao' autorizada pela Lei n° 11.941/2009, relativa a liquidacdo de valores
correspondentes a multa, de mora ou de oficio e juros moratorios em seu prejuizo fiscal, a Prodesan
procedeu ao langcamento contabil dessa 'recuperacao’, permanecendo ainda com o prejuizo acumulado
no ano de 2009, no valor de RS 272.006.123.54.";

10 - se o prejuizo acumulado de 2009 ¢ de R$ 272.006.123,54, nao existe lucro real possivel para
apuragdo de crédito tributario sobre lucro ou imposto sobre a renda;

11 - a autoridade lancadora utilizou o limite de 30% de compensacdo de prejuizo acumulado
(artigos 42 e 58 da Lei n® 8.981, de 1995), o qual ndo se aplica para fins de utilizagdo de pagamento e
parcelamento de débitos inscritos na PGFN nos termos do art. 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6,



de 22.07.2009, Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de 10.03.2009 ¢ artigos 1 a 13 da Lei n® 11.941, de
27.05.2009;

12 - assim, € possivel proceder a compensacao total dos prejuizos, sem limite, para a apuragdo do
resultado do exercicio;

13 - se a autoridade lancadora ndo aplicasse o limite de 30%, conforme dispde a mencionada
portaria, ndo haveria apuracdo de lucro real, que ensejou os langamentos dos créditos tributarios, razao
por que as autuacdes sdo improcedentes;

14 - "O Refis da Crise, gerou beneficios as empresas devedoras, no sentido de diminuir os valores
de multas e juros e o total desses descontos, poderiam ser langados como recuperacdo para abatimento
em seu prejuizo acumulado";

15 - "Nao houve nenhuma entrada de dinheiro a favor do contribuinte, que gerasse lucro real, mas
tdo somente de acerto contabil em seu prejuizo financeiro, escrituragdo apenas";

16 - se ndo existisse prejuizo acumulado nada haveria a liquidar com a recuperag@o do Refis da
Crise;
17 - o regime de lucro real ndo comporta presungao.

18 O interessado acosta aos autos documentagdo trazida com a impugnacgéo ¢ encerra requerendo o
provimento de seu recurso, bem como a juntada de documentos fiscais oportunamente, a fim de instruir
os autos.

19 Nesta Turma, foram juntadas consultas feitas nos sistemas informatizados da Receita Federal do
Brasil.

20 A localizagdo nos autos das pecas citadas neste relatorio esta identificada no quadro 2.

Quadro 2: indice das principais pecas do processo citadas no relatorio

fls. Descricao

-2

Demonstrativo Consolidado

441/481 DIPJ

38| 39 [Termo de Inicio de Fiscalizacao
4

Termo de Verificacao Fiscal

18| 34 |Auto de infracao

383|398 mpugnacgao

399433 [Documentos juntados com o recurso

441|487 Documentos juntados com a decisao

439 [Despacho atesta a tempestividade

Passo, agora, a complementar o presente relatorio.

A impugnacdo da recorrente foi julgada procedente e o crédito tributario foi
exonerado. Veja-se a ementa do acorddo combatido:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009
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EXCLUSOES. PARCELAMENTO. LEI N° 11.941/2009. LIQUIDAcAo DE
MULTA E JUROS. UTILIZACAO DE PREJUIZOS FISCAIS PROPRIOS.

A contrapartida dos valores decorrentes da liquidagdo, com utilizagdo de prejuizo
fiscal proprio, de multa e juros de débitos incluidos no parcelamento da Lei n°
11.941/09, nao integra a base de calculo do IRPJ.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

Aplica-se ao langamento reflexo o mesmo tratamento dispensado ao langamento
matriz, em razao da relagdo de causa e efeito que os vincula.

Impugnagdo Procedente

Crédito Tributario Exonerado

A vista da exoneragdo integral do crédito tributario, ha apenas recurso de
oficio dirigido a este Conselho, sem contrarrazdes pela Fazenda Nacional.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Demetrius Nichele Macei - Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
razao pela qual, dele conhecgo.

Em sintese, a questdo de mérito cinge-se em saber se os valores de juros e de
multa, incidentes sobre os débitos parcelados pelo contribuinte, que foram liquidados por meio
da utilizagdo de prejuizos fiscais proprios, devem ou ndo ser excluidos da base de calculo do
IRPJ e CSLL, como concluiu a DRJ, razdo da existéncia apenas de recurso de oficio.

1. Da inexisténcia de legislacado autorizando a exclusio da parcela
equivalente a reducio do valor das multas, juros e encargo legal liquidados com prejuizos
fiscais da base de calculo do IRPJ e CSLL

O contribuinte, por ocasido da edicdo da Lei n°® 11.941/2009, optou pela
adesdo ao parcelamento instituido pela mesma lei.

Conforme constatou a autoridade lancadora, o contribuinte utilizou as
redugdes previstas no art. 1°, § 3°, V e art. 3° § 2° IV, ambos da Lei 11.941/09, para reduzir
multa, juros de mora e encargo legal incidentes sobre débitos pagos ou parcelados.

Da mesma forma, liquidou valores correspondentes & multa e aos juros de
mora incidentes sobre os débitos pagos ou parcelados, nas condi¢gdes dispostas (art. 1°, § 7°),
mediante utilizagdo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL proprios.

Assim, nos termos do pardgrafo Unico, do art. 4°, da Lei n° 11.941/09, a
parcela equivalente a reducdo do valor das multas, juros e encargo legal, realizada pelo
contribuinte, ndo ¢ computada na apuracao da base de calculo do IRPJ e CSLL, fato observado
pela fiscalizacdo, no momento da autuacao.

Art. 4°(...)

Paragrafo tnico. Nao serd computada na apuragdo da base de célculo do
Imposto de Renda, da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, da
Contribui¢do para o PIS/PASEP e da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social — COFINS a parcela equivalente a reducdo do valor das
multas, juros e encargo legal em decorréncia do disposto nos arts. 1o, 20¢e
30 desta Lei. (grifei)

O caso controvertido, contudo, cinge-se aos valores liquidados, a titulo de
multas, juros e encargo legal, pelo contribuinte com prejuizos fiscais e bases negativa da CSLL
proprios, conforme permitido na Lei n° 11.941/09.

A 3% Turma da DRJ do Rio de Janeiro, ao analisar a questdo, partiu de
premissa correta, qual seja, “a reducdo de dividas tributarias possui a natureza de
perdao/remissdao de divida e, assim, configura receita para a pessoa juridica devedora, dando
origem ao fato gerador do imposto de renda (art. 43, II, e § 1°, do CTN), pois se estd diante de
um acréscimo patrimonial — resultante da diminui¢do de um passivo”.
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Por outro lado, prossegue a 3* Turma da DRJ do Rio de Janeiro, “a
liquidacdo de juros e de multa por meio da utilizagcdo de prejuizos fiscais ndo corresponde a
perdao de divida. (...) ha um sacrificio patrimonial que consiste na redu¢do do saldo de prejuizo
fiscal acumulado”, para concluir que “esse prejuizo poderia ser utilizado em periodos
subsequentes para reduzir a apuracdo do lucro real por meio de compensacdao e,
consequentemente, para também reduzir o montante devido do tributo. Essa reducdo ndo se
caracteriza como receita tributéria.” (sublinhei)

Apresentando, por fim, comparativo com a redugdo da base de céalculo do
IRPJ e CSLL, em relacdo a prejuizos fiscais e bases negativas da CSLL de periodos anteriores,
mesmo limitado a 30%, concluiu a 3* Turma da DRJ do Rio de Janeiro que, se ndo ha adi¢ao
da utiliza¢do dos prejuizos fiscais e bases negativas da CSLL neste caso, também ndo teria
razao para tanto quando o contribuinte utilizou, os mesmos prejuizos fiscais e bases negativas
da CSLL proprios para a liquidacdo de tributos com base no permissivo da Lei 11.941/09,
exonerando o contribuinte dos créditos tributarios constituidos pela fiscalizagao.

Este Colegiado, contudo, tem posi¢ao em sentido diverso do voto vencedor
da decisdao recorrida, de lavra do i. Conselheiro Frederico Alencar, como se observa do
Acordao 1402-002.149, de 05 de abril de 2016:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009

FALTA DE ADICAO AO LUCRO LIQUIDO. RECEITAS DECORRENTES DA
UTILIZACAO DE PREJUIZOS FISCAIS E BASES DE CALCULO
NEGATIVAS DA CSLL PARA LIQUIDACAO DE MULTAS E JUROS.

Sédo tributaveis as receitas correspondentes a liquidagdo de multas e juros com a
utilizagdo de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas da CSLL, beneficio
fiscal concedido no ambito do parcelamento especial instituido pela Lei n°
11.941, de 2009.

Nessa esteira, adoto os fundamentos do voto proferido como razdo de
decidir neste caso.

“Ora, a utilizacdo de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas da
CSLL para liquidagdo de multas e juros acarreta redugdo de um passivo da
fiscalizada, resultando, entdo, em aumento do seu patrimonio. Tratar-se-ia,
portanto, de receita, como reconhece o Conselho Federal de
Contabilidade, o qual, por meio da Resolu¢do CFC n°® 1.121/08 e da
Resolugdo CFC n° 1.374/11, dispde que a diminuicdo de um passivo que
resultar em aumento do patrimonio € uma receita.

Além disso, esse valor adicionado ao patrimdnio liquido ficara a
disposi¢do da assembleia e/ou sécios e podera ser distribuido a titulo de
distribuicao de lucros a qualquer momento. Sendo receitas, tais valores
integram o lucro liquido do periodo de apuracdo em que foram
reconhecidas e, consequentemente, as bases de célculo do IRPJ e da
CSLL.



Na legislacdo ndo existe qualquer autorizagdo legal para sua exclusdo do
lucro liquido, através do LALUR. Ciente de que tal beneficio constitui
receita, a contribuinte reconheceu contabilmente parte do ganho em
30/11/2009, com contrapartida a crédito de conta de resultado. Depois
excluiu tais receitas do lucro liquido, para fins de apurac¢do do lucro real e
da base de calculo da CSLL.”

Todas as exclusdes que o contribuinte tem direito de fazer, na apuragdo da
base de calculo do IRPJ e da CSLL devem estar expressamente previstas na legislacdo de
regéncia. No caso, por inexistir legislacio que autorize a exclusdo formalizada pelo
contribuinte das receitas oriundas da utilizagdo de prejuizos fiscais e base de céalculo negativa
da CSLL proprios na liquidagdo de multas, juros e encargos legais, com base na Lei 11.941/09,
merece reforma a decisdo recorrida, restabelecendo-se a exigéncia fiscal nos moldes
constituidos nos autos de infrag¢ao recorridos.

Ressalta-se, por fim, que as demais razdes de defesa apresentadas na
impugnagao nao foram objeto de andlise pelo acordao recorrido, uma vez que aquela decisdao
exonerava a exigeéncia in totum. Deve-se, para evitar supressdo de instincia, retornar os autos
para decisao complementar, analisando tais pontos.

Por todo o exposto, dou provimento ao Recurso de Oficio, restabelecendo a
exigéncia fiscal, bem como determinando o retorno dos autos ao 6rgdo julgador de primeira
instancia para que seja prolatada decisao complementar em andlise das demais razdes de defesa
apresentadas na impugnag¢ao e ndo analisadas no acordao recorrido.

E 0 voto.

(assinado digitalmente)

Demetrius Nichele Macei
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